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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

L E I Wü Qli.8/78

Autoriza Celebrar Contrato •

de Locação de nm Imóvel pe£

tencente a Ifeiicipalldade.
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G Prefeito Municipal de São Mateus^ Es
tado do Espírito Santo, PAÇO SIBEH que
a câmara Municipal de São Mateus epro-
vou e eu sanciono a seguinte,

^ ̂  li

Art® 1^ - Fica o Chefe do Poder Execu

tivo Municipal autorizado a locar um prédio pertencente ao Patri

mônio Público Municipal, edifiçado a Bua Manoel Andrade, ns 096
esquina com a BuanArlindo Sodré, nesta Cidade#

§ 12 - o Contrato de locação será cela

brado pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser renovado por igual *
prazo se assim concordarem as partes, sendo corrigidos seus valo

res de acordo com o coeficiente de correção monetária de lalugue-

is de Imóveis para fins não residenciais, Instituido pelo Decreto
nS 0^ de 07#02.6ó, Artigo 3- § único.

§ 2:2 - o valor do aluguel do prédio ai^i
ma citado, nao poderá ser inferior a um valor de referência vigefi
te na Hegião,

Ârts 22 - A Eeceita oriunda desta Lei

será classificada em rubrica própria, constante do Orçamento da
Heceita vigente#

Ârt2 32 a Esta Lei entrará em vigor ,

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São '
Mateus, Estado do Espírito Santo, aos vinte quatro dias do mês de
Maio do Ano de Mil Novecentos Setenta e Oito,
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

Continuação da Lei OU-8/78

ualter es Loureiro

Prefeito líimicipal

Registrado e publicado na secretaria

desta Prefeitura na data supra.
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